
LEI N.º 2.128                                                    DE 21 DE JANEIRO DE 2003 

 

 

 

 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 

CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO 

DE 2003 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVA  e eu, Prefeita Municipal, no uso de minhas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, SANCIONO  a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º. Fica, a Chefe do Executivo Municipal, autorizada a proceder,  à 

abertura de crédito especial, no valor total de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), para 

vigência no exercício orçamentário de 2003, para fazer face ao custeio da despesa inscrita 

na seguinte rubrica orçamentária: 

 

  - Projeto – 017.452.1701.1026 – Rede de Água e Energia. 

  - 44.9051.01.0000 – Edificações.  

 

  Art. 2º. Os créditos para custeio das despesas de que trata o art. 1º, decorrem 

da previsão de receita orçamentária, em igual valor,  nominada contribuição de iluminação 

pública, nos termos da lei 2127/2002. 

 

  Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 

DO TOCANTINS, aos 21 (vinte e um) dias do mês de janeiro de 2003. 

 

 

 

Valderez Castelo Branco Martins 

Prefeita Municipal 

 


